
 

 

COMUNICADO AO MERCADO  
 

COM O OBJETIVO DE APRESENTAR O RESULTADO DO PROCEDIMENTO 
DE BOOKBUILDING DA OFERTA DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE 
COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 
EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA VIADUTO 
SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A. 
 

VIADUTO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A. 

Sociedade por ações de capital fechado 

CNPJ/MF nº 72.860.067/0001-07 

Rodovia Jornalista Francisco Aguirre Proença, s/n, Km20, galpão 2, Aterrado 

CEP 13190-123, Cidade de Monte Mor, Estado de São Paulo  

 

 

no valor total de até 

R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta milhões de reais) 

 

RESULTADO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING 
 

A VIADUTO SOLUÇÕES LOGÍSTICAS S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 72.860.067/0001-07 (“Emissora”), em conjunto com o 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.845.753/0001-59 

(“Coordenador Líder”) e com o UBS BRASIL CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira pertencente ao grupo UBS BB Serviços de Assessoria 

Financeira e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.819.125/0001-73, neste ato 

representada nos termos de seu estatuto social (“UBS BB” e, em conjunto com o Coordenador Líder, 

os “Coordenador(es)”), vêm a público COMUNICAR (“Comunicado ao Mercado”), que foi concluído, 

no dia 23 de dezembro de 2024, o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura 

de Emissão abaixo referida), realizado pelos Coordenadores por meio da coleta de intenções de 

investimento, referente à oferta pública de distribuição pública de até 250.000 (duzentas e cinquenta 

mil) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 

adicional fidejussória, em série única, da 1a (primeira) emissão da Emissora, todas com valor 

nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de emissão das Debêntures, qual seja, 20 de 

dezembro de 2024 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total de até R$ 250.000.000,00 

(duzentos e cinquenta milhões de reais), destinada exclusivamente a Investidores Profissionais 

(conforme definido abaixo) (“Oferta”), conforme previsto no “Instrumento Particular de Escritura da 

2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia 

Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública da Viaduto 

Soluções Logísticas S.A.”, celebrado em 17 de dezembro de 2024, entre a Emissora, a DANICA 

RENTALS INVESTIMENTO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.981.256/0001-01 (“Fiadora”) e 



 

 

a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fiduciário das Debêntures (“Agente 

Fiduciário”), conforme aditado em 19 de dezembro de 2024 pelo “Primeiro Aditamento Instrumento 

Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 

Pública da Viaduto Soluções Logísticas S.A.”, celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Agente 

Fiduciário (“Escritura de Emissão”), tendo sido definido o que segue:  

 

 Quantidade. Serão emitidas 250.000 (duzentas e cinquenta mil) Debêntures, observado a 

possibilidade de Distribuição Parcial (conforme abaixo definida na Escritura de Emissão) e o 

cancelamento das Debêntures que não foram objeto de colocação durante o período de 

distribuição das Debêntures. 

 

 Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 250.000.000,00 (duzentos e 

cinquenta milhões de reais) na data de emissão, observado a possibilidade de Distribuição 

Parcial e o cancelamento das Debêntures que não forem objeto de colocação durante o 

Período de Distribuição. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures podem 

ser obtidas com os Coordenadores e/ou com a CVM. 

 

PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 

23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160, UMA VEZ QUE A OFERTA É DIRECIONADA 

EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS.  

 

A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES 

PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA 

EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A 

INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS 

DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME 

INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE 

ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 



 

 

DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, 

INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

COMUNICADO AO MERCADO. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS 

DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDOS. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado, que não estejam 

aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão. 

 

A data deste Comunicado ao Mercado 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Coordenador Líder: 

 

 

 

 

 

 

 


